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Ipjli i^ôe^-ix^MG-pú^Pròc.

Estado cie Sao Paulo,

Bartipga^ OS de ijatieiro de 2022.

OlÍGIO ftí. 04^022;^S!&^
Proeèssd Âdmimsíra^ EMB n. lPS8d/2021
(BdvOí mencipn^resta i^|ei|Aci

Éxcélentíssiim::Sétíhtít-í

Goiií OS nossos cordiais cuniprimentÒs e; êm átençãp ào Ofício n.
642/2021^ refeente ao prpc^ administrativo n. 314/202^ siivp-mie do ipresente
comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do art 45, da Lei Orgânica do
Município, entendi pòr bè^ totalmente o Autografordè Lei n. 04dMõ2i , qpe
^^nsititui,Prúgmm^ ao Envelhecimento Ativô: èJSauâiívet 'M^ Wfí>A"',
por vício de iniciativa, pelos motivos expostos na nota técnica do Procurador Geral do
MpniÇípiOj Cqjapopla segue anexa.

Assim, adotando as ponderações lançadas na referida nota técnica a
apresento como razões que me levaram a vetar totalmente o Autógrafo de Lei n.
046/2021, aguardando que seja mantido. _ /]

Atenciosamente

EngXGaio Mí ith^s J
Prefeito do Munippio'

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOU

Ao Excelentíssimo Vereador

GAMj03-TO
Presidente da GâmarâMtmicipai de Bertioga
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Proc.

Estado de São Paulo

PrôjcéssoUátd iis ll,5Bít/2021

À.Ü0JL,í

Trata-se: de análise do. Àuldpafd n® 046/2021^ de Is. 04^ qüe

dis|iõe sobre Ík&gránía de Atenção ao Envelhecimento Ativo e Bduâmel

Q Prôjétô de Lei Ordinária n° 04'7/'2021, fói aprovado em 1" e 2^

Oiscussão^ sern. Emenda,, eTteda^ãp Pinai na 15 Sessão Extraordinária, realizada

em 22 de OezenibrO dei2021 ̂na Oas^ Legislativa do Mimicípio de ®ertioga.

matéria ora tratada é de competência e?tclusiva dp Cnefèí do

Poder ÉxècutívOi pois são atividades inerentes a adpnnisdaoão- da eid^e»^

Ao edílar ler impondo atribuições ao Exècütb/ó em questões

adimnistrativaSv conforme se obserm na lei ora impugnada, impede a iniciativa

legislativa do Poder Legislativo, ferindo, assim, o desempenho de suas atribuições

institucionais.

Incabível a üsurpi^ão de podercs, com iniciativa de leis que

invadam espaço da função administràtivã, afi*ontando, assim, princípios

constitucionais da separação de poderes e harmonia entre eles.

;  a
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m do
Estado do Sao Paulo

©fepoe a^go 5° da^Oonstituiçã^íü^^^

:Mti^o - São Poderes do Esíetdõ,

mdepeVid0ftt&^ e harmônicos entre si, o

Legislativo, o Exei utivo e o JiÀMemrio.

Ao 1^nic:|>io cabe a aplicação desta disciplina conforme a

previsão çopstante no ãídgd 144 da Constituição Estadual, a qual prevê que os

Municípios se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios

estabelecidos na Constituição Federal e Estadual^

O desenGadeamento do processo legislativo de atqSmõrmativos

que versam sobre assuntos de natureza eminentemente administrativa e que,

consequentemente, impõe direitos a terceiros e aq^proprio poder estatal é de

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O artigo 39, inciso IV, da Lei fegânícà Municipal prevê que

compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham

sobre organização adininistràtiva è maiã, cv* vL

Art. 39. Compete privativamente ao Prefeito a

iniciativa das projetos de Lei que disponham

sobre :

(■■■)
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-_.-y íy'íí0j^&4^<^ d<> Q/vCa/m'^^
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Eslado de São Paulo

Wàè$^t^<da^ iyòaáncómO'

IV í~ organização administrativâ, matéria

tjHhitíárm e orç&í^imtãria!, servígm pMikças e

Ê, em seu artigo 125, inciso I, a Lei Orgânica Municif^ai^:

estabelece yeda^ões, a saber:

Ari. 125. São vedados:

/— o início de ou prqjetps não

incluídos na lei orgamcntárm amidi;

Assim, não e de competência do legislativo a inic^va

destinada a tratp dê assbnM eminênteínente de natureza administrativa, sendo que

a propositura da presente norma legai em tela possui vicio formai insanável,

portanto, inconstitueibnal.

O presente Autógrafo iníidngei desta fónna, o prineiptó

constitucional da separação dos f^Qdere% pois diesrespêita a autonomia do

Executivo Mnnióipáy incumbência ádibinistãrãtiva.

Nesse diapasão, consigna que é çcimpeíincia do Chefe do

Executivo a organização e ao fenCiOnameiítOi da Administração Mbnieipab sendo

que o Autógrafo analisado avança sobre as atribuições ãdinihistrativas privativas

do Poder ExeCütívoi.
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iá- %é/í/íU'n^^Uo-jc^ i:íõe/^:Ê0mcí'
Estado do São Paulp'

' M̂ncítz i:^cc^eé^mr

Oportuno

jSÉwíiteipàt será passível de i

quèj eventual promulgasçáé

na via judicial para exame dp tema, por meto

Opine, assim pelo veto ao Àutoígtafd ora analisado, ante ao

vieio deiiniclátivap^íett^ argumentos ejípostoSíé â lei

À vossa apreciação e délíÍ3eraçiío>

Bertioga, 29 de De :enlpro de

Roberto ESteVés Martins Novaes

Erocurador Geral do Município
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